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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Processo 742.235  

 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO GUERREIRO TITONELI, já qualificado nos autos, 

vem perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

Diante do despacho proferido por Vossa Excelência, foi determinada 

a digitalização da integralidade do processo de número 0122895-

98.2013.8.13.0153 (Ação de Improbidade Administrativa) e do processo de 

número 5003947-34.2021.8.13.0153 (Homologação da Transação 

Extrajudicial). 

Acontece, Exa., que o processo de número 0122895-

98.2013.8.13.0153 (Ação de Improbidade Administrativa) contém mais de 

3.000 fls. o que se mostra excessivamente oneroso. 

Ademais, o processo de número 5003947-34.2021.8.13.0153 

(Homologação da Transação Extrajudicial) é virtual, o que facilita e possibilita o 

seu acesso e disponibilização por meio do link abaixo: 

https://drive.google.com/file/d/1N-

S3qvlg0x3X1t8Jef1ggcmy6XjSGbab/view?usp=sharing 

Além disso, conforme documentação já acostada nos autos, ficou 
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comprovado o pagamento do acordo firmado, tendo sido confirmada a 

informação pela municipalidade. 

Diante do exposto, vem requerer seja considerado cumprido o 

despacho proferido, dando continuidade aos trâmites legais para extinção do 

feito. 

Termos em que pede deferimento. 

Cataguases, 20 de abril de 2022. 

 

José Augusto Guerreiro Titoneli 

  


